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Termo de Aditamento n,o 189/2021-SE
Processo Admi n istrativo n.o . 58.039467 12020-24

MUNICíP|o DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SEGRETARTA DE EDUCAçÃO

TERMO DE ADTTAMENTO (NONO) N.o 189r202í-SE

AO TERMO DE COLABORAçÃO tt.o í68/20í7-SE

Por este instrumento, as partes, de um lado, o MUN|GíHO DE SÃO

BERNARDO DO CAMPO, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

sob o no 46.523.239t0001-47, representado por SÍLVIA DE ARAÚJO DONNIN!, Secretária de Educação,

na forma do Decreto Municipal no 20.312t2018, doravante denominado apenas MUNrcÍPlO, e, de outro, a

ASSOCIAçÃO Oe PAls E MESTRES DA EMEB REGINA ROCCO CASA il, com endereço na Rua

Tiradentes, 1845, Mla do Tanque - São Bemardo do Campo/SP, inscrita no Cadastro Nacionalda Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no 18.883.063/0001-07, sem fins lucrativos, com personalidade

jurídica, inscrita no 1o Registro Civil de Pessoa Jurídica de S.B.C. sob no 200353, neste ato representada

por Letícia Pena Guarino Oliveira, Diretor(a) Executivo(a), portadora(a) do RG. no 42.gg7.649-4 e do

Cadastro de Pessoa Física no 349.6í3.388-96, doravante designada simplesmente APM, e, considerando

a instrução constante do Processo Administrativo n.o S8.039467/2020-24, resolvem celebrar o presente

termo de aditamento, nos termos das cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

í.0 - Fica pronogado pelo período de 12 (doze) meses consecutivos e contados de 10 de janeiro de 2021 ,

o prazo de vigência do Termo de Colaboração no 168/2017-SE, para a execuçâo do Plano de Trabalho

encartado nos autos do Processo Administrativo no S8.03946712020-24.

Parágrafo único. A pronogação de que trata esta cláusula tem por fundamento a cláusula décima

segunda do Termo de Colaboração ora aditado.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.0 - As despesas com o presente aditamento estão estimadas em R$ 261.873,80 (duzentos e sessenta e

um mil, oitocentos e setenta e três reais e oitenta centavos), e correlão por conta das dotações

orçamentárias n.os 08.085.4.4.50.42.00.12.361.0003.1006.01, 08.085.4.4.50.42.00.12.365.0003.1070.01,

08.085.4.4.50.42.00.12.367.0003.1030.01, 08,085.3.3.50.43.00.12.361.0003.2221 .01 ,

08.085.3.3.50.43.00.12.365.0003.2182.01 e 08.085.3.3.50.43.00.12.367.0003.2107.Q1, servindo para

ocoÍTer com as despesas previstas no período de ügência do ajuste, conforme cronograma de

desembolso constante do anexo V do Plano de Trabalho.
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CúUSULA TERCEIRA

3.0 - Fica alterada a alÍnea "a", do inciso Xl, da cláusula 3.0, do Termo de Colaboração no 16812017-SE,

que passará a vigorar com a seguinte redação:

"a) Quadrimestralmente: para apresentação na prestação de contas, o qual seruirá de

base, sern prgiuízo de outros elementos, para a emlssão do Relatório Técnico de

Monitorcmento e Avatiação por parte do MLJNICÍP\O, no encerramento da parceia ou

quando do encenamento do exercício.'

CúUSULA QUARTA

4.0 - Fica alterado o caput da cláusula 5.1, do Termo de Colaboração no 168/2017-SE, que passará a

vigorar com a seguinte redação:

"5.1 - O gestor da parcerta emitirá relatórto écnico de monitoramento e avaliação da

parceia celebrada mediante o Termo de Colaboração, no encerrcmento da parceria ou

quando do encerramento do exerclcio, e o submeterá à Gomlssão de Monítoramento e

Avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de

apresentação da prestação de contas devida pela entidade, o qual deverâ conter, sem

prejuízo de outros elementos:"

CúUSULA QUINTA

5.0 - Fica alterado o inciso I da cláusula 11.0, do ïermo de Colaboração no 16812017-SE, que passará a

vigorar com a seguinte redação:

"l - Apresentação pela APM do Relatório de Execução do Objeto, em até 10 (dez) dias

úfers após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil, assinado pelo seu

representante legal, contendo o comparativo específico das mefas proposfas com os

resulfados quantítativos e qualitaüvos alcançados, conforme insÍruções e modelos

estabelecidos pela Secretaria de Educação, para anâlise e aprovação do gestor da

parcerta, que emitirá o Relafirto Técnico de Monitoramento e Avaliação no encenamento

da parceia ou quando do encenamento do exercício, e o submeterá à homologação da

Comissdio de Monitonmento e Avaliação, na forma da Cláusula 5.1.'
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CLÁUSUIÁ SEXTA

6.0 - A transferência dos valores objeto deste aditamento só será efetuada a favor da APM se constatada

a regularidade da prestação de contas dos valores recebidos anteriormente.

CLAUSUI.A sÉnMA

7.0 - Ficam mantidos os demais termos e condições estabelecidas no Termo de Colaboração ora aditado,

desde que não conflitantes com este instrumento que, para todos os efeitos e fins de direito, passa a

integrar aquela avença.

E, por estarêm as partes de comum acordo sobre as cláusulas, têrmos e condições do presente

instrumento, firmam-no em 2 (duas) vias, na presença de 3 (três) tbstemunhas.

São Bernardo do Campo, em -O-fu-At ,An

sÍuvn oe DONNINI

Secretária de Educação

ASSOCTAçÃO Oe PAS E DA EMEB REGINA ROCCO CASA II
Letícia Pena Guarino Oliveira

Di retor(a) Executivo(a )
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